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Aduaneira

Anistia/ISS — Sao Paulo
Decreto Municipal n°® 14.129/07

Nova chance para os contribuintes que possuem débitos de tributos Municipais a
adeséo ao Parcelamento Incentivado — PPI.

Através do Decreto—Municipal n° 14.129, publicado em 03/07/07 no Diario Oficial
do Municipio, prorrogou—se o prazo até 31 de agosto de 2007 para ingresso ao
programa de Parcelamento Incentivado (instituido pela Lei n° 14.129/06).

O PPI tem como objetivo a regularizagao de débitos tributarios, constituidos ou
néo, inclusive os inscritos em Divida Ativa, ajuizados ou a ajuizar, em razao de fatos
geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2004 perante o Municipio de Séo
Paulo.

Algumas das diretrizes do Programa sao:

m incidéncia de juros de mora e atualizacdo monetéria até a data de formalizagao
do pedido sobre os débitos englobado no PPI;

m 0 valor das parcelas ndo poderéa ser inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais) para
as pessoas juridicas e R$ 50,00 (cinglienta reais) para pessoas fisicas;

m presuncao do reconhecimento de débitos tributarios incluidos no programa; e

m exigéncia de rendncia as acoes ou embargos a execucao fiscal perante o
judiciario, ou impugnacodes e recursos no ambito administrativo, sendo que os
embargos a execugao permanecera suspenso até o final do parcelamento e
apos verificado sua liquidagdo o Municipio requerera sua extingao.

Os contribuintes que optarem pela adesao ao referido Programa deverédo
formalizar o seu ingresso até 31 de agosto de 2007 através do site
www.prefeitura.sp.gov.br. Para aqueles que possuem débitos de IPTU e taxa de
lixo poderéao receber proposta da Prefeitura para ingressar ao programa.
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